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Número: 0008817-79.2014.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 21/11/2014 

 Valor da causa: R$ 150.000,00 

 Assuntos: Adjudicação Compulsória 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA VALDETE DA CRUZ SILVA (AUTOR) EDUARDO JOSE CRUZ DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

PEDRO PAULO DE HOLANDA CORDEIRO (ADVOGADO)

NEWTON DE ARAUJO LEITE (REU)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA
REGIONAL DE MANGABEIRA, ESTADO DA PARAÍBA

Maria Valdete da Cruz Silva, já qualificada nos autos em apreço, por intermédio de
seu advogado infra-assinado, conforme determinado por Vossa Excelência no seu
ultimo despacho, juntam-se aos autos as duas certidões de inteiro teor de numero
78.441 e 78.442.
Nesses termos, pede deferimento
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